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Resumo: A produtividade e a precisão aumentaram com a crescente integração 
de máquinas CNC na indústria. No entanto, a segurança é fundamental, pois o 
manuseio inadequado ou a falta de conformidade podem causar riscos 
ocupacionais e acidentes. Este estudo analisa a literatura sobre a identificação de 
conformidades em relação às normas de segurança para utilização de CNC. Serão 
abordadas normas, técnicas de análise e boas práticas. Buscando entender de 
que maneira o cumprimento das normas pode contribuir para a sustentabilidade. 
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INTRODUÇÃO 

A Indústria 4.0 trouxe um cenário de automação 
avançada, no qual as máquinas CNC 
desempenham papel fundamental. Sua 
capacidade de executar operações complexas 
com precisão milimétrica impulsiona a 
competitividade das empresas em diversos 
setores. (Morgan et al., 2021) 

Porém, o uso dessas tecnologias também 
evidencia riscos associados, como acidentes 
mecânicos, falhas elétricas, exposição a 
partículas e riscos ergonômicos. 

Impactando diretamente no tripé da 
sustentabilidade, as normas de segurança 
surgem como instrumentos essenciais para 
garantir não somente a integridade do operador, 
mas também a confiabilidade do processo 
produtivo. Identificar conformidades em relação 
a essas normas torna-se, portanto, um desafio e 
uma necessidade constante no ambiente 
industrial moderno. 

Criando um cenário onde as indústrias que sigam 
as normas entrem em harmonia com o tripé da 
sustentabilidade.  

Assim, este estudo pretende revisar a literatura 
acadêmica e técnica a respeito da conformidade 
normativa em máquinas CNC, destacando as 
práticas mais comuns de identificação de riscos, 
os padrões regulatórios nacionais e 
internacionais, bem como os desafios 
encontrados por diferentes portes de empresas. 
Dessa maneira podendo identificar como a 
conformidade com as normas de segurança 
podem contribuir para a sustentabilidade. 

REFERENCIAL TEÓRICO 

O Tripé da Sustentabilidade 

A sustentabilidade ganhou destaque 
internacional com o Relatório Brundtland (1987), 
que a definiu como o “desenvolvimento que 
satisfaz as necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das gerações futuras 
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de suprir suas próprias necessidades” (World 
Commission on Environment and Development, 
1987). Essa definição ressaltou a importância de 
integrar as dimensões ambiental, social e 
econômica para uma avaliação completa da 
sustentabilidade em projetos e políticas 

John Elkington (1997) cunhou o termo Triple 
Bottom Line (TBL), ou tripé da 
sustentabilidade, que se baseia em três 
pilares: Pessoas, Planeta e Lucro. A 
verdadeira avaliação do desempenho 
sustentável de organizações e sociedades só 
é possível ao considerar esses três 
elementos equilibradamente. 

● Aspecto Ambiental, com as baixas 
emissões de partículas e materiais que 
podem contaminar o meio ambiente. 

●  Aspecto Socio Econômico, já que 
seguindo as normas de segurança é 
possível que não haja custos com 
indenização por acidentes no ambiente 
de trabalho, com multas 

 

Figura 01: Tripé da Sustentabilidade, Aspectos 
Ambientais, Econômicos e Sociais. 

Fonte: Adaptado de John Elkington (1997) 

Máquinas CNC 

O Comando Numérico Computadorizado (CNC) 
ou Computer Numerical Control, representa um 
sistema de automação aplicado a diferentes 
máquinas-ferramenta, como tornos, fresadoras, 
retíficas, centros de usinagem e cortadoras a 
laser. Esse sistema constitui uma evolução do 
Numerical Control (NC), desenvolvido nos anos 
1950 com o intuito de aumentar a precisão e a 
repetibilidade nos processos de fabricação 
(Groover, 2016). 

As operações em CNC são regidas por 
programas em linguagens padronizadas, como o 
G-code, nos quais se especificam parâmetros 
como deslocamento, velocidade de corte, 
avanço e profundidade. Tal configuração garante 

maior autonomia às máquinas, reduzindo a 
interferência manual e proporcionando 
padronização e qualidade aos produtos 
(Kalpakjian; Schmid, 2014). 

 Figura 02: Tabela de códigos do tipo G. 

Fonte: G-Code Tutor 

Segundo Dornfeld e Lee (2008), os benefícios 
proporcionados pelo CNC incluem: 

● Precisão e repetibilidade na produção 
de peças em tolerâncias rigorosas; 
 

● Flexibilidade para adaptação a 
diferentes projetos mediante ajustes de 
programação; 
 

● Produtividade por meio da redução do 
tempo de setup e da eficiência dos ciclos 
de usinagem; 
 

● Segurança, enquanto diminui a 
exposição direta dos operadores ao 
processo de corte. 
 

Com os avanços da automação, o CNC foi 
integrado a sistemas de manufatura assistida por 
computador (CAM) e, mais recentemente, ao 
conceito de Indústria 4.0, favorecendo 
conectividade em rede, monitoramento remoto e 
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manutenção preditiva. Nesse cenário, consolida-
se como tecnologia essencial à modernização da 
manufatura e à competitividade global 
(Chryssolouris, 2013). 

 Normas de Segurança em CNC 

A utilização de máquinas CNC demanda 
conformidade com normas de segurança que 
estabelecem parâmetros técnicos de proteção 
coletiva e individual. Entre as principais 
destacam-se: 

● NR-12 (Ministério Do Trabalho E 
Previdência, 1978) Define requisitos 
para proteção de operadores e 
manutenção de máquinas e 
equipamentos. 
 

● ISO 23125 (International Organization 
For Standardization, 2013) Norma 
específica para tornos, abordando 
requisitos de projeto, construção e uso 
seguro. 
 

● ISO 13849 e IEC 62061 (International 
Organization For Standardization, 
2006; International Electrotechnical 
Commission, 2006) Tratam da 
segurança funcional em sistemas de 
controle, fornecendo diretrizes para o 
projeto de mecanismos que garantam a 
integridade dos trabalhadores. 
 

Panorama dos Riscos em CNC 

Conforme a NR-5 a NR-12 e a NR-17 (Ministério 
Do Trabalho E Emprego, 1978a; 1978b), os 
principais riscos associados ao uso de máquinas 
CNC podem ser classificados em: 

● Riscos mecânicos: decorrentes do 
contato com ferramentas rotativas e 
movimentação de eixos; 
 

● Riscos elétricos: falhas de 
aterramento, curtos-circuitos e choques 
em sistemas de alta tensão; 
 

● Riscos de partículas: projeção de 
cavacos metálicos e fluidos de corte; 
 

● Riscos ergonômicos: posturas 
inadequadas, movimentos repetitivos e 
esforços excessivos. 

 

Figura 03: Mapa de Risco 

Fonte: Mais Controle 

Abordadas conforme o Mapa de Risco padrão, 
estabelecidos pela CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes) e a SESMT (Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do 
Trabalho) dentro da  NR-05, mediante a portaria 
N° 25 em 29 de dezembro de 1994. 

MATERIAIS E MÉTODOS 

A metodologia utilizada se baseia em uma 
revisão das normas de segurança com o cenário 
atual das indústrias que utilizam CNC, com base 
também do referencial teórico para 
aprofundamento do tema em questão. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A análise evidencia que as falhas técnicas e 
operacionais em máquinas CNC estão 
diretamente relacionadas à presença de partes 
móveis, que expõem o trabalhador a riscos como 
cortes, fraturas e aprisionamento de membros.  

Além disso, partidas inesperadas ocasionadas 
por falhas no sistema de comando ou por 
influências externas  de origem elétrica, 
hidráulica ou pneumática  representam um fator 
crítico de risco. Conforme previsto pela NR-12, a 
apreciação de riscos deve contemplar tais 
situações, incluindo falhas de contatores, relés, 
solenoides e servo-motores, que podem 
comprometer o funcionamento seguro da 
máquina. 

A adoção de manutenção preventiva e preditiva 
surge como medida essencial, uma vez que 
componentes como guias lineares, eixos e 
sistemas de lubrificação sofrem desgaste 
natural. Inspeções regulares e o monitoramento 
de variáveis como vibração e temperatura 
contribuem para antecipar falhas graves e 
reduzir custos de manutenção, confirmando o 
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que a literatura aponta sobre a importância da 
confiabilidade operacional (Dornfeld et al.; 2008). 

Outro aspecto identificado refere-se aos erros 
humanos, que continuam a ter papel relevante 
mesmo em ambientes automatizados. 
Operações inadequadas, manutenções mal 
executadas e falta de treinamento estão entre os 
fatores mais recorrentes. A NR-12 determina 
treinamentos obrigatórios e a responsabilidade 
dos trabalhadores em seguir procedimentos e 
não alterar dispositivos de segurança, 
evidenciando a necessidade de reforçar a cultura 
de segurança. O investimento em capacitação 
contínua reduz a ocorrência de falhas humanas 
e promove maior confiabilidade do processo 
(Groover, 2016). 

Do ponto de vista econômico, social e ambiental, 
observa-se que o custo de aquisição e utilização 
de máquinas CNC e tecnologias associadas à 
Indústria 4.0 ainda é elevado, o que pode gerar 
barreiras de adoção, principalmente em 
empresas de pequeno porte.  

Embora exista preocupação quanto a riscos de 
perda de empregos e resistência organizacional, 
estudos apontam que a automação tende a exigir 
requalificação da mão de obra em vez de 
substituí-la, reforçando a importância de 
programas de capacitação (Kalpakjian; Schmid, 
2014). 

No que se refere ao impacto ambiental, a 
automação está mais associada à eficiência 
energética e otimização de processos do que ao 
aumento de resíduos ou consumo. No entanto, a 
adequação legal e normativa representa um 
desafio constante: a não conformidade com a 
NR-12 e normas internacionais (ISO 23125, ISO 
13849, IEC 62061) pode gerar multas, ações 
trabalhistas e até interdição de empresas. Isso 
confirma a relevância da apreciação sistemática 
de riscos e da utilização de Checklist de 
conformidade como instrumentos de prevenção 
e gestão. 

Resumindo, os resultados confirmam que: 

● As falhas técnicas e operacionais são 
agravadas pela ausência de 
manutenção adequada; 
 

● Os erros humanos estão diretamente 
ligados à falta de treinamento e de uma 
cultura de segurança consolidada; 
 

● Os riscos econômicos e sociais 
decorrem principalmente do alto custo 
de investimento e da necessidade de 
requalificação da força de trabalho. 
 

O cumprimento das normas de segurança 
constitui fator decisivo não somente para a 
integridade do trabalhador, mas também para a 
competitividade e sustentabilidade das 
empresas.   

Contribuição para a sustentabilidade 

A análise confirma que as falhas técnicas e 
operacionais em máquinas CNC, especialmente 
ligadas a partes móveis e sistemas de comando, 
representam riscos críticos à segurança do 
trabalhador. No entanto, observou-se que com o 
cumprimento das normas regulamentadoras 
(NR-12, ISO 23125, ISO 13849 e IEC 62061) 
atua como barreira essencial para mitigar tais 
riscos, uma vez que estabelece padrões de 
projeto, operação e manutenção segura.(Racz et 
al. 2020) 

Do ponto de vista da sustentabilidade, a 
conformidade normativa gera benefícios em três 
dimensões: 

● Econômica: a redução de acidentes e 
falhas diminui custos de paralisações, 
ações trabalhistas e retrabalho. Além 
disso, ao favorecer a confiabilidade, 
amplia a vida útil dos equipamentos e 
reduz o consumo de peças de reposição, 
o que se alinha a práticas de produção 
enxuta e uso racional de recursos. 
 

● Social: a adequação às normas 
fortalece a cultura de segurança, 
promove ambientes de trabalho mais 
saudáveis e exige programas contínuos 
de capacitação. Isso contribui para a 
requalificação da mão de obra, ponto 
crítico no contexto da Indústria 4.0, em 
que a automação não substitui, mas 
transforma funções humanas. 
 

● Ambiental: a prevenção de falhas e a 
manutenção preditiva reduzem 
desperdícios de materiais, consumo 
energético e a geração de resíduos 
oriundos de quebras ou trocas 
prematuras de componentes. 

No contexto das máquinas CNC, esses polos 
não se excluem: ao contrário, complementam-
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se. O cumprimento das normas assegura os 
requisitos mínimos de segurança, enquanto as 
soluções inovadoras otimizam o monitoramento, 
antecipam falhas e ampliam a sustentabilidade 
ao longo do ciclo de vida do equipamento. 

Portanto, a identificação de conformidades 
normativas deve ser compreendida não somente 
como obrigação legal, mas como um instrumento 
estratégico para a sustentabilidade, capaz de 
integrar segurança, produtividade e 
responsabilidade socioambiental. 

CONCLUSÃO 

A revisão demonstra que a conformidade 
normativa em CNC é fator determinante para a 
sustentabilidade industrial, ao reduzir riscos de 
acidentes, garante confiabilidade operacional e 
contribui para a competitividade das empresas. 
Além dos benefícios diretos à integridade do 
trabalhador, a adequação normativa possibilita 
ganhos econômicos como: menores custos com 
falhas e paradas, sociais como:  a valorização da 
segurança e qualificação da mão de obra e 
ambientais, redução de resíduos e desperdícios. 

Os dados analisados confirmam que a 
integração entre práticas tradicionais de 
manutenção e ensaios normativos e tecnologias 
inovadoras de diagnóstico inteligente representa 
o caminho mais consistente para consolidar a 
sustentabilidade na manufatura CNC. 
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